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            	    Notícias


                    
                        Mantida condenação do Bradesco por assédio moral de gerente a bancária gestante

                                24/07/17
                                
                    	
                        
                                                

                        
                        

 Na reclamação trabalhista, a bancária pediu a rescisão indireta do contrato de trabalho e indenização por dano moral. Entre outros fatos, narrou que, ao pedir que a faxineira não lavasse o piso com determinado produto que lhe causava enjoos durante a gravidez, um dos gerentes da agência de Arapoti (PR), onde trabalhava, respondeu que “um pouquinho de ácido não lhe faria mal”. Ele também pedia para cancelar consultas médicas alegando que as reuniões eram mais importantes, e chegou a pegar sua bolsa para obter número do telefone do médico. Ainda conforme seu relato, o mesmo gerente falava mal do seu serviço perante colegas e clientes.


 Em recurso ao TST, a bancária pretendia majorar o valor com base no porte econômico do banco. Mas o relator, desembargador convocado Marcelo Lamego Pertence, observou que, na ausência de critérios objetivos para fixação da quantia, o julgador deve se pautar, entre outros, nos princípios da razoabilidade e proporcionalidade.


 A decisão foi unânime
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                      OUTRAS notícias


                      	12/03/24Encontro Nordestino da Anberr reúne dezenas no auditório do Sindicato

	12/03/24Bancários declaram apoio à greve dos servidores da UFRN

	12/03/24EM DEFESA DA VIDA DAS MULHERES: PELA LEGALIZAÇÃO DO ABORTO, CONTRA AS GUERRAS, VIOLÊNCIAS E PRIVATIZAÇÕES 

	06/03/24Sindicato denuncia fechamento de agência do Itaú no centro de Natal
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	5 decadas  atrás 
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			        			SEDE/NATAL: 
								Av. Deodoro da Fonseca, 419 - Petrópolis - Natal (RN) - CEP: 59020-025

								FONES:
								 (84) 3213-0394 | 3213-4514 | 3213-3020 | 3213-2831 

								CELULAR: 
								(84) 99965-8708


								
							


	        			

	        		

        		

        	
    
        
		
        
        
         
        
        
        
        
        
        
        
        
        
        